                LEI Nº 2.594, DE 19 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Ministério do Trabalho para a  fiscalização do cumprimento dos dispositivos da Lei 10.097/2000,  conceder incentivos fiscais às empresas que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio o Ministério do Trabalho, para a fiscalização, no âmbito do Município de Timóteo, do cumprimento dos dispositivos da Lei Nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 e legislação pertinente( sobre o Trabalho Aprendiz).

Art. 2º. Aos estabelecimentos de qualquer natureza que    empregarem e matricularem nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente ao limite máximo dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, nos termos do Art.429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943), na redação dada pela Lei 10.097/2000, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder Benefício Fiscal, como prêmio e incentivo ao esforço em favor do aprendizado técnico profissional do menor aprendiz.

Art. 3º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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